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EMENTA

Apoio à elaboração de planos de projetos de saneamento

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2068 Saneamento Básico

Projeto apoiado (unidade)  30

1P95 Apoio à Elaboração de Planos e Projetos de Saneamento em Municípios com 
População Superior a 50 mil Habitantes ou Integrantes de Regiões Metropolitanas
ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento

Os planos de saneamento básico são os instrumentos previstos pela lei no. 
11.445/2007 para o planejamento da prestação dos serviços públicos de saneamento e 
são de cumprimento obrigatório por parte dos titulares dos serviços, mediante prazos
estipulados por lei, e conformam-se como condição para acesso a recursos. 
Entretanto, estima-se que apenas um terço dos municípios tem plano de saneamento e a
lei tem sido continuamente alterada para alargar o prazo de elaboração do 
instrumento, medida que tem se mostrado inócua. A ação proposta soluciona este 
impasse, especialmente porque se aproxima o prazo atualmente vigente para a 
existência de plano, 31/12/2017, conforme o Decreto no. 8.629/2015.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


